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ESAJO DE MAO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
A».—m.da Gaspar Ditra, s/n CIauda/MT CEP 78.540-000 - Fone:66-35463100 - Cláudia - MT 

 

     

Art, 30 As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria no serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os sevçOS considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 4a 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
c 	ryes em Lo'tarr 

cda-1T, 02 de Janerc de 2013. 

JOÃO BATISTA !.IORAES DE OLIVEIRA 
PrefeÂto Munícipall  

0 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-C!áudia-MT 

CLÁUDIA - MT, 14 de Janeiro de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 1 - 
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2— ASSENTAMENTO 12 
DE OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO KENO. 

Sr°. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguar 

Airton De Lara 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

Autorizo a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO a 
abertura de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A 
LINHA 1 - ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2 - 
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO 
KENO. 

Cláudia - MT, 15 de Janeiro de 2013. 

JOÃ TISIT 1ORÀESOLIVEIRA 
$efeito Múnicipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 1 - 
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2— ASSENTAMENTO 12 
DE OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO KENO. Solicitamos ao 
Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 
disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal 
abaixo discriminada para a contratação acima. 

Cláudia - MT, 15 de Janeiro de 2013. 

SHIRLE YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas 
rubricas a seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação 
Orçamentária 

(109) 05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - Secretaria Mun. 
De Educação e Cultura. 

Cláudia - MT, 16 de Janeiro de 2013. 

ADEN RBURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

gM.0 
Fis  Ç  
Rub  ,i 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

Cláudia - MT, 17 de Janeiro de 2013. 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da 
Lei 8.666/93, remetemos a V. Sa. o edital e anexos do Pregão 
supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

n1 i - rio 
,Y YOT~WTZ 

/  Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-)546-3100-Cláudia-MT    

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.2  003/2013 

(Regida pela Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8883/94 e da 
Lei n.2  9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por Linha. 
Objeto: 	 CONTRATAÇÃO 1)E EMPRESAS PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
FAZER A LINHA 1 - ASSENTAMENTO 12 DE 
OUTUBRO 1, LINHA 2 - ASSENTAMENTO 12 DE 
OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO KENO. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 01 de Fevereiro de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

01 	

local e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

Hora: 08:00 horas 

Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (Anexo VI), 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de 
Documentação e Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, havendo 
urna tolerância máxima de 10 (dez) minutos. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-C!áudia-MT 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 
de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 

Capítulo 1- DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
. 	PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 

FAZER A LINHA 1 - ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2—
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO II E LINHA 3 - ASSENTAMENTO 
KENO. 

1.1. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 

49 	rubricas: 
(109)05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - Secretaria Mun. De Educação e 
Cultura 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, 
que devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e 
estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura 
Municipal :de  Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V 
do edital). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78 .540-000-Fone-3 546-3! 00-Cláudia-MT 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.° 
01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, 
não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 003/2013 

Data  hora da abertura: 01/02/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 003/2013 

S 	
Data e hora da abertura: 01/02/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o, caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 

Prefeitura Muni 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5., Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
e liqüidaçâo; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW .CLAU DIA. MT.GO V. BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designada como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Diitra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar, junto a Pregoeira, os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer 
a Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa OU outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc; 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado:, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9.0 não credenciarnento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados inabilita a licitante, e inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
dcc laraço dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo Vil. 

Capítulo V  -  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra. -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta 
de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n.° do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - corrente, 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 
deverão estar embalados em envelope lacrado, não transparente, 
denominado: 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos serviços, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço por linha  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada linha, como também o 
valor total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de 
éntrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos; 

5.2 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor maior R$ 3,00 
(três reais) por quilometro para a Linha 01 - Assentamento 12 de Outubro 1 e R$ 
2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por quilometro para as Linhas 02 - 
Assentamento 12 de outubro II e Linha 03 —Assentamento Keno e que não 

Fis 	MC 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra. -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

atenderem às exigências do presente edital e de seus anexos e que apresentem 
omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.2. A não indicação dos prazos de prestação de serviços e validade exigidos na 
proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
1) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 

- Ml' (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro 
Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência e emitido com no mínimo três 
dias uteis anteriores a abertura do processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - MC 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

M).Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto  
da presente Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por 
força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

e) Prova 'de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

h) Certidão da Procuradoria Geral do Estado- PGE. 

6.1.3— Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 

t:acompai1Iadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

\ v .Gaspar Dutra. -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  
art. 7° da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - 
IV), sob as penas da Lei. 

6.1 .6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, 
autenticadas por cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou 
acompanhadas das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não 
serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.  

6.1.7 - Atestado de visita, conforme modelo constante do Anexo IX; Declaração de 
visita das linhas, que integra este edital, atestado pela Pregoeira da Prefeitura. 

6.1 .8 - A licitante deverá visitar a linha do transporte escolar, após exame e estudo 
de toda a documentação constante deste edital, a fim de conhecer o trajeto, as 
facilidades e os recursos existentes, sendo necessário o Atestado de Visita que será 
expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, que fará parte da 
documentação. A visita deverá ocorrer no dia 29/01 a partir das 07:00 horas na 
Linha 02 - Assentamento 12 de Outubro II e a partir das 13:00 horas na Linha 01 - 
Assentamento 12 de Outubro 1 e no dia 30/01 na Linha 03 - Assentamento Keno a 
partir das 07:00 horas, sendo a saída em frente a Secretaria Municipal de 
Educação, juntamente com um servidor designado pela Secretaria para acompanhar 
os percursos,, devendo ir com carro próprio e confirmar junto a Secretaria 
Municipal dê educação e Cultura, pelo Fone: (0xx66) - 3546-2461. 

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  

7. 1.1 No dide horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da 	sessão, 1, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
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representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista 
110 Anexo VII juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7. 1 .2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
cm presas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciarnento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
aprësentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor POR LINHA.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor; 

o 7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 
por LINHA da proposta. 

7.25. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
nov:s lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maiç)r preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
cahrá retratação; 
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7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.29. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
OS lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos; 

7.33. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da 
convocação para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores unitários e totais de cada linha; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de urna proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII - DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) dçclarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
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manifestar, imediata e motivadarnente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prao doecorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. o recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pela Pregoeira, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital, 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 
9.6 e 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 
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9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por 
LINHA, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora da 
LINHA a licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por 
LINHA,  e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos 
deste Edital e Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
Pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6: Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo a Pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
comp 1 ernentação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A Pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
. 

	

	narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, 
todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da 
Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital e Anexos; 

9. 11. A Pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem ( 1a necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na 
fase de habilitção, corno na de análise das propostas de preços. 
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Capítulo X - DOS PREÇOS 

10.1. Os preços serão considerados no seu valor por LINHA, expressos em moeda 
corrente, devendo especificar os valores por quilometro e total da linha, bem como 
a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital; 

10.2 Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem 
feita com OS alunos dentro do veículo; 

10.3.: Não serão aceitos preços maior que R$ 3,00 (três reais) por quilometro para a 
Linha 01 - Assentamento 12 de Outubro 1 e R$ 2,50 (dois reais e cinquenta 
centavos) por quilometro para as Linhas 02 - Assentamento 12 de outubro II e 
Linha 03 —Assentamento Keno. 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos quilômetros rodados apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital e seus anexos, que for declarada vencedora da 
LINHA, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente a linha do 
qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de Serviço. 

Eis 
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13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento e 
atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração; 

13.3. Se a ÉNota Fiscal for apresentada com CITO, será devolvida à licitante 
vencedora rã retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
item 13.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adiihplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência até 20 
(vinte) de Dezembro de 2013, a partir de sua assinatura, podendo ser rescindido 
antes do referido prazo em caso de aquisição de veículos para o transporte escolar 
por parte da contratante. 

• 
Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.. Urna vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
ven'edora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Serviços, prestando os serviços constantes de sua 
proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no Anexo 1; 
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h) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

h) A empresa deverá apresentar os seguintes documentos do condutor do 
veículo: Carteira Condutor tipo D, Comprovante de aprovação em curso 
especializado (Art. 138, Inciso 50  do CTB). 

h) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

• 3 Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Umí;, firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) CJhvocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

h) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento dos serviços, 
especificações estipuladas no Anexo 1; 
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d) Ff'etuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

Capítulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
Administração do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

FSÇ  M c 
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d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 

• Jurídica. 

17.3. 1..  Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Fmpenh, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão uperior, dentro do mesmo prazo. 

11 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18. 1. A prestação dos serviços será feito nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n°8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
'78 da Lei n° 8.666/93; 	
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b) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, em caso de 
aquisição de veículos para o transporte escolar por parte da 
CONTRATANTE; 
amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 

processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

d)judicial, nos termos da legislação. 

• 
Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este 
Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão, devendo o Município, através da Pregoeira Oficial, julgar 
e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21 . 1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a Pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a 
devida justificação; 
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21 .5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § l, da Lei n° 
8.666/93; 

21.7.  Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pela Pregoeira e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

2 1.8.. A Equipe de Apoio a Pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura dos envelopes; 

21.9., As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
Fquipc de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, 
Centro, Fone/fax (066) 3546-3100. 

21 . 10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - 
Termo de Referência; —2) Anexo 11 - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - 
Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7° da Constituição 
Federal; 5) Anexo V - Anexo V - Relação de Documentos CRC - Pessoa Jurídica, 
6) Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 7) Anexo VII - Declaração de 
cumprimento dos requisitos de Habilitação, 8) Anexo VIII— Minuta do Contrato, 
Anexo IX - Atestado de Visita e X - Declaração da Escolha da Linha. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22. Í. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM 
ALCANÇADOS 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à 
contratação dos serviços em questão poderá ser conseguida pelo recurso 
da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "Menor Preço Por item/linha". Assim, mediante tal 
critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 
diretamente do preço praticado no mercado em relação ao objeto 
ofertado pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 
menor preço POR LINHA/ITEM. 

• OBJETO: 

Constitui objeto do presente Certame Licitatório, a contratação de 
empresa especializada para fazer o transporte dos alunos da Educação 
Básica da rede municipal e estadual de ensino e professores se for o 
caso,, da zona rural, assentamentos e/ou acampamentos, pavimentadas, 
não pavimentadas e vicinais. A contratação se efetivará por meio de 
contra, com vigência estimada de 200 (duzentos) dias letivos, 
contabs a partir de sua assinatura, condicionando a sua eficácia a 
partir da publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos se 
for conveniente para a Contratante, na forma e nos termos do edital 
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de Pregão Presencial e da Lei n° 8.666/93, bem como podendo ser 
rescindido em caso de aquisição de veículos para o transporte 
escolar por parte da prefeitura municipal. 

0 transporte escolar será executado na zona rural com destino as escolas 
na zona rural e urbana, povoados e assentamento/acampamentos em 
micro-ônibus, conforme especificações constantes no Termo de 

. 

	

	Referência, e Anexos, que passam a fazer partes integrantes do Edital 
independente de transcrição; 

1- Caberá a secretaria e servidores da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e 
controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas e o numero de 
alunos serão indicados na Ordem de Serviço após informação, 
conferência e verificação das mesmas especialmente designado para tal 
final idade. 

2 Os serviços serão executados através de veículo tipo Micro-ônibus, 
trafegando em estradas pavimentadas ou não e estarem em perfeito 
estado de uso e conservação e estarem disponíveis para execução dos 
serviços imediatamente após a comunicação formal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo que os serviços serão executados 
flOS dias, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Educaçãó, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja 
necessidade e de comum acordo. 

3 - Os veículos deverão estar predisposto para realizar os serviços, 
confbrmè necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
E[)UCAÇAO, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não. 
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4 Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto 
licitado, expedida pelo I)ETRAN OU CIRETRAN, em função de vistoria 
periódica, ofekcendo perfeitas condições de uso e conservação. 
1)everão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do 
CONTRAN, e estar com documentação regular; 

5 - Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação 
• visual em sua parte externa (sob orientação da Prefeitura), caracterizando 

que o mesmo está a serviço da Prefeitura Municipal através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e ainda, deverão ser 
conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 
qualificados para exercer tal função, nos termos da Resolução N° 168, de 
1 4/12/2004 - CONTRAN, portando obrigatoriamente crachá de 
identificação. 

6- A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e 
será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado 
pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos 
causados a erceiros. 

7 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
Combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

8 - Os veículos serão administrados e controlados, tendo como 
documentó base a Planilha De Serviços Prestados, que poderá sofrer 
alterações para adequação e/ou outros que a Secretaria Municipal de 
Edu4ãoJulgar' necessário. 
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9 - Das respectivas Planilhas, poderão ser emitidos outros relatórios 
gerenciais. 

10- Ficará a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não atenderem aos padrões 
dos serviços contratados. 

• 11 - Os veículos somente poderão executar os serviços mediante 
autorização (ordem de tráfego) emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferido sem autorização ou 
incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pela 
contratante. 

12 - Por ocasião da assinatura do Contrato, a contratada deverá 
apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos: 
a)- Os veículos a serem apresentados na assinatura do contrato deverão 
estar com documentação completa e com certificado de propriedade em 
nome da contratada, admitindo-se entretanto estar em nome de terceiros, 
nesse caso, devendo ser apresentado contrato de prestação de serviços 
entre a contratada e o proprietário do veículo, cuja responsabilidade total 
será da contratada como, também situação de financiamento em sistema 
de Leasing, desde que esteja registrado no certificado de propriedade do 
veículo o nome da futura contratada como arrendatário. No caso de a 
vencedora ser cooperativa, a exigência é de que o veículo esteja em 
nome dos cooperados devidamente associados na data da assinatura do 
futuro contrato; 
b)- Em relação ao veículo a ser utilizado nos serviços, não será 
obrigatório que o mesmo esteja em nome da contratada, entretanto, 
deverá, manter as mesmas características acima evidenciadas, bem como 
deverá ser apresentado contrato de prestação de serviços entre a 
contratada e o proprietário do veículo devidamente registrado em 
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cartório, cuja responsabilidade será total da contratada, não cabendo à 
contratante vinculo de qualquer natureza com tal contrato; 
c)- Seguro obrigatório; 
d)- Apólice de seguro, para o veículo em serviço, com cobertura total 
para os passageiros, com vigência durante todo o prazo contratual; 

13 - Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a 

• 
informar e remeter a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, os 
documentos acima, referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

14 - A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de 
seus motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, quanto 
aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações 
levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências 
necessárias para a regularização da situação e não repetição dos fatos que 
gerarem as reclamações. 

15 - A contratada obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a 
contar da comunicação efetuada pela contratante, providenciando 
imediatamente meios compatíveis para complementação do translado 
interrompido. 

16 - Todo pessoal e veículo locado pela contratada para realização dos 
serviços, deverão apresentar-se a cada início e término dos trabalhos, no 
local determinado pela contratante, sendo expressamente proibido a 
permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis às suas 
atividades. 
17 - Todos os empregados da contratada deverão trabalhar sempre 
portaido crachá de identificação da empresa. 
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18- A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus 
empregados durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de 
respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os 
servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

19 - Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da 
contratada e solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente 
comportamento condizente com suas funções e com as normas 
estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da 
contratante. 

20 - É vedado à contratada substituir qualquer empregado seu, quando 
cm serviço, sem prévia e expressa comunicação à contratante. 

21 - A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de 
seus empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente 
por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

22 - Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou 
materiais causados por seus empregados em bens patrimoniais da 
contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e 
valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde 
que comprovado dolo ou culpa, do empregado da contratada. 

23 - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer 
empregado da contratada, o valor da indenização será descontado no ato 
do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em 
faturas vinçendas, o que fica desde já pactuado. 
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24 - A contratada manterá a contratante livre de quaisquer 
reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer 
natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

25 - A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que 
permanecerá em período normal de expediente à disposição, para 
representá-la junto à contratante, o qual terá amplos poderes para 
responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer 
comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, qualquer 
íuncionário da contratada que não o preposto ou o representante legal, 
poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
contratada e/ou contratante. 

26 - A contratada conforme o caso deverá manter em dia o registro de 
seus empregados a serviço da contratante, em livro próprio ou em fichas, 
devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do 
Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas 
mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

27 - Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as 
obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente 
de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com 
alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

1.LC 
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OBJETO:  

1— DO OBJETO 
1.1. - Contratação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede de 
Ensino Público Municipal e Estadual assim definidos: 
1. 1 - Número de linhas itinerárias - 03 (três) linhas. 
Espécie de veículos: Micro-ônibus com capacidade mínima de 

ia 	passageiros sentados definida conforme as linhas a seguir: 
1. 1.2 - Os Micro-ônibus ofertados para o transporte escolar deverá 
atender às exigências mínimas: 

a) seguro de acidentes pessoais com valor compatível com o mercado; 
b) bancos apropriados para o transporte de passageiros; 
c) possuir equipamentos de segurança dentro das normas da legislação 
de trânsito, em especial a Resolução n° 14/98 do CONTRAN e art. 136 
do CTB. 

1.2. -. Características das linhas: 
Itinerários: 

• LINHA 1: Assentamento 12 de Outubro 1. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

h) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

fl() CTB. 

e) Itinerário; - Local de saída e percurso: Saída da escola coletando alunos, 

entrando no sitio da aluna com necessidade especial, retoma a linha mestra 

ate Ositio do senhor Flavio, retornando a linha mestra, sentido BR 163 ate o 
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inicio da mata retornando ate a linha mestra da represa sentido escola, 

deixando os alunos no pátio da escola. O mesmo micro-onibus sairá 

novamente  da escola até a BR 163, seguindo sentido Sinop até proximidade 

da lanchonete da morena, retornando sentido Ttaúba, entrando no retiro e 

retomando para a escola. Estes trajetos serão realizados nos períodos 

vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 120 Krn diários. 

e) Dias Letivos: 200 

fl Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R 3,00 

1) Valor estimado da Linha em R: 72.000,00 

j) Soméífle será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

LINHA 2 : Assentamento 12 de Outubro II. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

h) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

no CTB. 

Eis 
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c) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da escola sentido BR 163 

coletando alunos, entrando na BR sentido Itaúba, entrando na Fazenda 

Primavera., Retórhando a BR, seguindo a BR sentido Sinop, entrando na 

Fazenda Santa Lucia, retornando a BR sentido Sinop, entrando na Tribo 

Indígena Guajajara Guachopé sentido o Rio Teles Pires até a Fazenda São 

Marcelo, retornando para a escola. Estes trajetos serão realizados nos 

períodos vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 180 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageir 1  sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

li) Preço máximo por Km: R$ 2,50 

• 
i) Valor estimado da Linha em R$: 90.000,00 

J) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com OS alunos dentro do veículo. 

LINHA 3 : .Assentamento Keno. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

r.MC 
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h) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

no CTI3. 

e) itinerário: - Ibcal de saída e percurso: Saída da Porteira, segue pegando 

alunos, em vários travessões, seguindo até a Escola. Estes trajetos serão 

realizados nos períodos vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 160 Krns diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,50 

i) Valor estimado da Linha em R$: 80.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com oalunos dentro do veículo. 

EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS 

O veículo .,destinado à condução de escolares ou outros transporte sResolução 
especializRios terá seus equipamentos obrigatórios previstos emCONTRAN 
legislação específica. 

14/98, 
art. 40  

Dístico ESCOLAR 

Pintura de faixa horizortal na cor amarela, com 40 cm de largura, 
à meia altura, em todaa extensão das partes laterais e traseira daCTB 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR em preto, sendo que, em caso ' art 	136 III 
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indicadas 
veíçúlo com carroçaria pintada na cor amarela, as cores 

devem ser invertidas. 

Tacógrafo 

Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e14198 
tempo, a partir de 01.01.99. 

CTB, art. 136,1V e art. 
105, 	II. 	Resolução 

art. 10,1  n°21 e 
art. 	2°, 	III, 	Res. 	N° 
87/99, art. 3° e Res. 
92/99 

Lanternas 

Lanternas 	de 	luz 	branca, 	fosca 	ou 	amarela 	dispostas 	nasCTB, 
extremidades da parte 	superior dianteira e 	lanternas 	de 	luz 
vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira. 

art. 136, V 

Cintos de segurança 

Cintos em número igual à lotação 

Requisito do cinto 

CTB, art. 136, VI 

Res. 49/98, anexo, n° 
2, item 3.1.4 

Pneus 

Pneus em condições de segurança Res. 14/98 

Laudos e Vistorias 

No ato dè assinatura do contrato a contratada deverá apresentar 
laudo 	efritido 	pelo 	CIRETRAN/DETRAN, 	atestando 	suas 
condições 	de 	uso 	e 	trafegabilidade, 	bem 	como 	apresentar 
certificado de registro do respectivo veículo, comprovando sua 
propriedade. A contratada sujeitar-se-á 	as vistorias regulares a 
serem procedidas pela Secretaria Municipal de Educação, antes da 
assinatura dos contratos, evidenciando o rigoroso cumprimento 
das 	exigências 	contidas 	neste 	anexo. 	Periodicamente, 	e 	em 
calendário 	a 	ser 	elaborado 	pela 	referida 	Secretaria, 	novas 	e 
sucessivas vistorias serão procedidas pelo órgão municipal de 
trânsito visando a excelência dos serviços prestados. As datas e 
horários das VISTOIUJS deverão ser rigorosamente respeitadas. 
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Sinalização 

Sinalização 	e outros itens 	de segurança: 	todos os 	demais Res. 14/98 
equipamentos e 	itens nomeados pela 	legislação devem 	ser 
exigidos e fiscalizados. 
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ANEXO II 

PREGÃO N.° 003/2013 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 01/02/2013, às 08:00 (oito) horas. 

CN 	Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente a(s) 
LINHA abaixo mencionadas, visando a prestação dos serviços: 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

1—DO OBJETO 
1.1. - Contratação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede de 
Ensino Público Municipal e Estadual assim definidos: 
1.1 - Número de linhas itinerárias - 03 (três) linhas 
Espécie de veículos: Micro-ônibus com capacidade mínima de 
passageiros sentados definida conforme as linhas a seguir: 
1. 1.2 - Os Micro-ônibus ofertados para o transporte escolar deverá 
atender às exigências mínimas: 
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a) seguro de acidentes pessoais com valor compatível com o mercado; 
b) bancos apropriados para o transporte de passageiros; 
c) possuir equipamentos de segurança dentro das normas da legislação 
de trânsito, em especial a Resolução no 14/98 do CONTRAN e art. 136 
do CTB. 

1.2. -. Características das linhas: 
Itinerários: 

LINHA 1: Assentamento 12 de Outubro 1. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

no CTB. 

c) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da escola coletando alunos, 

entrando no sitio da aluna com necessidade especial, retorna a linha mestra 

ate o sitio do senhor Flavio, retornando a linha mestra, sentido BR 163 ate o 

inicio da mata retornando ate a linha mestra da represa sentido escola, 

deixando os alunos no pátio da escola. O mesmo micro-onibus sairá 

novamente da escola até a BR 163, seguindo sentido Sinop até proximidade 

da lanchonete da morena, retornando sentido Itaúba, entrando no retiro e 

retornando para a escola. Estes trajetos serão realizados nos períodos 

vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 120 Km diários. 
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e) Dias Letivos: 200 

O Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 3,00 

i) Valor estimado da Linha em R$: 72.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

LINHA 2 : Assentamento 12 de Outubro II. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

• noCTB. 

c) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da escola sentido BR 163 

coletando alunos, entrando na BR sentido Itaúba, entrando na Fazenda 

Primavera. Retornando a BR, seguindo a BR sentido Sinop, entrando na 

Fazenda Santa Lucia, retornando a BR sentido Sinop, entrando na Tribo 

Indígena Guajajara Guachopé sentido o Rio Teles Pires até a Fazenda São 

Marcelo, retornando para a escola. Estes trajetos serão realizados nos 

períodos vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

d) Distância: Aproximadamente 180 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,50 

i) Valor estimado da Linha em R$: 90.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

LINHA 3: Assentamento Keno. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

noCTB. 

e) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da Porteira, segue pegando 

alunos, em vários travessões, seguindo até a Escola. Estes trajetos serão 

realizados nos períodos vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 160 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 200 
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f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMIEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,50 

i) Valor estimado da Linha em R$: 80.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

A empresa 	  declara estar ciente de todas as 
condições da contratação, conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 12 (doze) meses. 

Prazo de prestação dos serviços 	  

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

PREGÃO N.° 003/2013 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES 

(papel timbrado da empresa) 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	11.0 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com o 

art. 32, parágrafo 2° da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a 

esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório 

no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 003/2013. 

Local e data, 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV 

PREGÃO N.° 003/2013 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão 
N.° 003/2013, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC  
PESSOA JURÍDICA  

> Contrato social da empresa em vigor; 
> Telefone para contato; 
> RG e CPF dos sócios da empresa; 
> Alvará de funcionamento - ano atual; 
> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação 

ativa; 
> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa 

municipal; 
> Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa 

federal (conjunta); 
> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, 

relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda 
Estadual, para fins de Licitações; 

> Certidão de regularidade do FGTS 
> Certidão de regularidade do INSS; 
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
> Atestado de capacidade técnica 
> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do 

administrador); 
> Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta 

corrente); 
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> Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição federal; 

> Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou 
realização de serviços de conforme licitação, sob a pena do art. 299 
do código penal; 

ON 	Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser 
encaminhados ao Departamento de Licitação do Município de Cláudia - 
MT, em cópia simples ou autenticado. O Certificado de Registrado 
Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 
constantes estiverem validas. Quanto a disponibilização do Certificado 
de Registrado Cadastral, o departamento de licitações realizara os 
procedimentos em conformidade com o Art. 50  da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 007/2009, DE MARÇO DE 2009. 
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ANEXO VI 

PREGÃO N.° 003/2013 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 
CNPJ 	 , inscrição estadual 	 , com o 
ramo 	de 	 , 	situada 	na 
	 (endereço completo) 	 , neste ato 
representada 	pelo 	seu 	 Sr. 

brasileiro, casado, 
RG 	 CPF 	 , residente 

	(endereço 
Através do 

Sr.(a) 	  
n.° 	 e do CPF n.° 	  
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de 
Pregão n.° 003/2013, na qualidade de representante 
para pronunciar-se em nome da empresa 	 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	 

e 	domiciliado 	na 
residencial 

presente, credencia o(a) 
portador(a) do RG 
a participar da licitação 

Mato Grosso, na modalidade 
legal, outorgando-lhe poderes 

bem como 
direitos, desistir de recursos e 

de 2013. 

completo) 	 

Diretor ou Representante Legal 

obs: é necessário reconhecer firma. 
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ANEXO VII 

PREGÃO N.° 003/2013 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	N° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com a 

Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - 

Pregão N.° 003/2013. 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-CláUdia-MT 

PREGÃO N° 003/2013 

ANEXO VIII  

MINUTA DE CONTRATO 

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL/ESTADUAL DE ENSINO PÚBLICO 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 	- MT 
E 

O Município de Cláudia, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar 
Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF N° 
01.310.499/0001-04, representada neste ato por seu Prefeito Municipal 
Sto. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 1047145-6 SSP/MT e CPF sob o n° 782.277.801-30, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

 

inscrita 	no CNPJ/MF n° 

 

	  Inscrição Estadual n° 	 , com sua 
sede à 	 , neste ato representada pelo seu 

	  portador da Cédula de Identidade RG n° 	 
e 	do 	CPF 	N° 	 , 	residente 	na 
	 doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital de Pregão 
Presencial n° 003/2013, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - Contratação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede de 
Ensino Público Municipal e Estadual assim definidos: 
1.1 - Número de linhas itinerárias - 03 (três) linhas 
Espécie de veículos: Micro-ônibus com capacidade mínima de 
passageiros sentados definida conforme as linhas a seguir: 
1. 1.2 - Os Micro-ônibus ofertados para o transporte escolar deverá 
atender às exigências mínimas: 

a) seguro de acidentes pessoais com valor compatível com o mercado; 
b) bancos apropriados para o transporte de passageiros; 
c) possuir equipamentos de segurança dentro das normas da legislação 
de trânsito, em especial a Resolução n° 14/98 do CONTRAN e art. 136 
doCTB. 

1.2. -. Características das linhas: 
Itinerários: 

LINHA 1: Assentamento 12 de Outubro 1. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

noCTB. 

c) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da escola coletando alunos, 

entrando no sitio da aluna com necessidade especial, retorna a linha mestra 

ate o sitio do senhor Flavio, retornando a linha mestra, sentido BR 163 ate o 

inicio da mata retornando ate a linha mestra da represa sentido escola, 
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deixando os alunos no pátio da escola. O mesmo micro-onibus sairá 

novamente da escola até a BR 163, seguindo sentido Sinop até proximidade 

da lanchonete da morena, retornando sentido Itaúba, entrando no retiro e 

retornando para a escola. Estes trajetos serão realizados nos períodos 

vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

Ó 	
d) Distância: Aproximadamente 120 Km diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 3,00 

i) Valor estimado da Linha em R$: 72.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

LINHA 2: Assentamento 12 de Outubro II. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

no CTB. 
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e) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da escola sentido BR 163 

coletando alunos, entrando na BR sentido Itaúba, entrando na Fazenda 

Primavera. Retornando a BR, seguindo a BR sentido Sinop, entrando na 

Fazenda Santa Lucia, retornando a BR sentido Sinop, entrando na Tribo 

Indígena Guajajara Guachopé sentido o Rio Teles Pires até a Fazenda São 

Marcelo, retornando para a escola. Estes trajetos serão realizados nos 

períodos vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 180 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,50 

i) Valor estimado da Linha em R$: 90.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

LINHA 3: Assentamento Keno. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 
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b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

noCTB. 

c) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da Porteira, segue pegando 

alunos, em vários travessões, seguindo até a Escola. Estes trajetos serão 

realizados nos períodos vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 160 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,50 

i) Valor estimado da Linha em R$: 80.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço 
global, nos termos do artigo 6°, VIII, "a" da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

3.1 - O valor global do referido contrato é de R$ 	 
( 	 )  
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3.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente de acordo com o 
cronograma de desembolso estabelecido pela Secretaria de Fazenda 
Municipal e estarão condicionados à apresentação da nota fiscal ou 
recibo de prestação de serviços devidamente atestados pelo responsável 
da fiscalização dos serviços. 
3.3 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior em até 
30 (trinta) dias. 

3.4 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais 
atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver 
acordo entre as partes. 
3.5 - Todos os pagamentos serão precedidos de planilha demonstrativa 
da medição dos serviços expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação, condicionada à quantidade de quilometragem percorrida no 
mês. 
3.6 - Os casos excepcionais que impeçam a realização do transporte, 
como a ocorrência de greve dos profissionais da educação ou a falta de 
água nas escolas, serão resolvidos entre o contratado e a contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

4.1 - O prazo de execução do presente contrato é de 200 
(duzentos) dias letivos. 

4.1.1 - As etapas de execução, de conclusão e de entrega do 
objeto estão condicionadas às emissões das ordens de serviços emitidas 
pela Secretaria Municipal de Educação por parte da CONTRATANTE. 

4.2 - Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver 
impedimentos que paralisem ou restrinjam o normal cumprimento do 
calendário escolar decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da 
CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 
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4.3 - Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação 
referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito um dia 
após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final 
deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo 
original, em ambos os casos com justificação circunstanciada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ 
A DESPESA 

5.1 - Todas as despesas decorrentes deste processo 
licitatório de Pregão Presencial n° 003/2013 correrão por conta de 
recursos próprios do Município e alocados nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

(109) 05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - Secretaria Mun. De Educação e 
Cultura 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

6.1 - Em decorrência do presente no caput, do art. 56, da 
Lei 8666/93, fica dispensada a exigência de garantia para o contrato 
supra. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo 
estabelecido, os serviços sejam executados inteiramente; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

1 	PM..0 
IRS 

Rub: L- 11 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os 
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança pública e as melhores 
normas técnicas específicas, principalmente a legislação de trânsito; 

c) providenciar, às suas expensas, junto às repartições 
competentes, o necessário licenciamento dos veículos utilizados nos 
serviços; 

d) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e 
serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes 
ao abastecimento e manutenção do veículo; 

e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% 
(vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, 
observado o art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

f) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as 
notas fiscais, acompanhadas das respectivas planilhas de medição dos 
quilômetros rodados devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de 
Educação responsável da CONTRATANTE. 

g) receber dentro do prazo estipulado os pagamentos 
correspondentes aos serviços prestados. 

h) Manter os veículos, documentações e profissionais 
qualificados dentro das normas técnicas estabelecidas pelas legislações 
pertinentes. 

7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE 
os seguintes: 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no 
caso de inadimplemento das obrigações da CONTRATADA; 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições 
previstos em lei; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

RM.0 
Fis 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

e) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores 
propostas na forma da lei e do presente contrato; 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares 
do serviço e as cláusulas contratuais deste instrumento; 

e) fiscalizar a forma de execução dos serviços por 
intermédio do servidor responsável; 

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n° 8.666, de 
21/06/93 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao 
equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no 
prazo estipulado no contrato depois do recebimento das notas fiscais e 
respectivas planilhas de medição fornecidas pela Secretaria municipal de 
Educação de cada período, já devidamente atestadas pela mesma que 
será responsável pela fiscalização; 

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou 
parcial do objeto ou pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste 
contrato; 

i) efetuar a restituição da garantia oferecida para a plena 
execução do contrato, após a sua conclusão e entrega final. 

j) efetuar a retenção do ISSQN sobre as notas fiscais ou 
recibos de prestação de cada parcela no ato dos pagamentos; 

k) efetuar a retenção de 11 % sobre o montante de 50% das 
notas fiscais ou dos recibos de prestação de cada parcela no ato dos 
pagamentos, e promover o recolhimento a favor do INSS, conforme 
determinação do art. 159, inciso 1 da IN n° 100/2003 do INSS; 

1) efetuar a retenção do Imposto de Renda, conforme 
determina a Lei. 

m) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 
da CONTRATADA; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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n) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos 
especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS 
VALORES DAS MULTAS 

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) advertência verbal ou escrita. 
b) multas. 
c) declaração de inidoneidade e, 

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo 
IV, da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada 
independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver 
descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as 
seguintes: 

a) 0,1 % (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por 
dia de atraso na realização dos serviços; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, 
por infração a quaisquer das cláusulas do contrato. 

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de 
rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa. 
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d) suspensão temporária de participar em licitações e 
impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
por prazo não superior a dois anos. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 

8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA 
poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da intimação do ato, 
oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.5 - As multas previstas no item anterior são 
independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

8.6 - A multa definida na alínea "a" do item 8.35  será 
descontada de imediato dos pagamentos das parcelas devidas e a multa 
prevista na alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do 
último pagamento. 

8.7 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na 
alínea "b" acima referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido 
este contrato, de pleno direito, independentemente de qualquer 
notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 
dois dias contados da data do recebimento da "ORDEM DE INICIO" ou 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem justificativa 
aceita pela CONTRATANTE. 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no todo ou em parte. 

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o 
cumprimento dos prazos parciais previstos na notificação dada pela 
CONTRATANTE; 

d) a CONTRATADA não atender as exigências da 
CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições dos serviços, 
ou com respeito a quaisquer dos serviços prestados; 

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada 
ou cumulativamente, montante correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato; 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, 
condições ou obrigações prevista neste contrato ou dele decorrente; 

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo 
III, seção V da Lei n° 8.666, de 21/06/93. 

h) Por razões de interesse público, de alta relevância e 
amplo conhecimento, a qualquer momento, desde que justificado pela 
CONTRATANTE, conforme art. 78 item XII. 

i) antes do referido prazo em caso de aquisição de veículos 
para o transporte por parte da contratante. 

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei n° 8.666/93. 

9.3 - A rescisão deste contrato de forma unilateral 
acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores da 
CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações 
estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências: 
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a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e 
local em que se encontrar, por ato próprio da Administração. 

b) execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos. 

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 
dos prejuízos causados à Administração. 

. 	 9.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e 
formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA 
LICITAÇÃO 

10.1 - O presente contrato está vinculado em todos os seus termos, ao 
Edital de Pregão Presencial n° 003/2013 e respectivos anexos, bem como 
à proposta de preços vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 

• 11.1 - Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil 
Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

12.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 - A fiscalização da execução do contrato será exercida 
por servidor credenciado pela Secretaria Municipal de Educação, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela 

. 	CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 
13.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem 

reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 

13.3 - Todas as ORDENS DE INÍCIO, instruções, 
reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a 
CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não 
sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em 
ordens ou declarações verbais. 

13.4 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a 
CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, sem efeito suspensivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

14.1 - Os relatórios mensais de execução dos serviços pela 
CONTRATADA serão recebidos por servidor responsável pela 
coordenação e credenciado pela Secretaria Municipal de Educação por 
cada mês de serviços executados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer 
alterações de quantidades ou especificações dos serviços se houve 
motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

15.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar a 
execução dos serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, 
ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelos serviços prestados ela subcontratada e, ainda, 
pelas conseqüências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3 - As prorrogações de prazo de execução de etapas de 
execução dos serviços serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei 
no  8.666/93. 

15.4 - As alterações contratuais obedecerão aos 
dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de 
Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

16.2 - E por estarem justos e contratados mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e 
teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas 
idôneas e civilmente capazes. 

Cláudia - MT, de 	de 	 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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Nome: 
Sócio Diretor (proprietário) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 
R. G. no 
	

R. G. n° 
C.P.F. no 
	

C.P.F. n° 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013 

ATESTADO DE VISITA 

Atestamos para os devidos fins de participação, no Pregão 
Presencial 	n° 	003/20135 	que 	a 	empresa 
	  CNPJ n° 
	  através de seu representante o(a) Sr(a) 
	 ,RGn° 	  
CPF 	n° 	 ou 	o 	(a) 	Sr(a): 

RG 	n° 
	 CPF n° 	 , visitou a 
linha escolar onde será realizado o serviço, objeto da 
Licitação. 

Cláudia/MT, 	 de 	 de 2013. 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

(NOME e ASSINATURA) 
Prestador de Serviço e/ou Representante Legal 
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Número e Nome da Linha Veículo Placa 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DA ESCOLHA DA LINHA 

Pregão Presencial n° 003/2013 Data: 
Empresa: CNPJ/CPF 
Endereço: Insc.Est. 
Município: UF: 

	de 	 de 2013. 

Assinatura e carimbo do Proponente 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PARECER JURIDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 003/2013 

Objeto de Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 1—
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2— ASSENTAMENTO 12 
DE OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO KENO. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 
8.666/1993 e Lei Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe 
foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da 
essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível 
sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 7 DE JANE J013 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Razão Social: 	  

CNPJ N° 	  

Endereço: 	  

E-mail: 	  

Cidade: 	 Estado: 	Telefone: 	 Fax: 	  

Pessoa para contato: 

Recebemos, por intermédio do acesso à página do www.claudia.mt.gov.br,  cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: 

  

de 	 de 2013. 

       

  

Assinatura/Carimbo 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Cláudia/MT e a 
licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada/entrega do edital 
e remeter à Comissão Permanente de Licitações por meio dos fax(s) (066) 3546-
3100 ou e-mail: claudialicita@hotmail.  com. br 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações, a 
Pregoeira e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.2  003/2013 

(Regida pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8883/94 e da 
Lei n.2  9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por Linha. 
Objeto: 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
FAZER A LINHA 1 - ASSENTAMENTO 12 DE 
OUTUBRO 1, LINHA 2 - ASSENTAMENTO 12 DE 
OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO KENO. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 01 de Fevereiro de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
local e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

Hora 08:00 horas 

Local Sala de Sessões da CPL -Prefeitura Municipal de Claudia 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (Anexo VI), 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de 
Documentação e Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, havendo 
urna tolerância máxima de 10 (dez) minutos. 
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*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 
de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 

Capítulo 1- DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
FAZER A LINHA 1— ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2—
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO 
KENO. 

1.1. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 

Capitulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
(109)05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - Secretaria Mun. De Educação e 
Cultura 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, 
que devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e 
estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura 
Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V 
do edital). 
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3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.° 
01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, 
não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 003/2013 

Data e hora da abertura: 01/02/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 003/2013 

Data e hora da abertura: 01/02/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 
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3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designada como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 
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4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar, junto a Pregoeira, os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer 
a Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc; 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados inabilita a licitante, e inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo VII. 

Capitulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta 
de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n.° do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - corrente, 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 
deverão estar embalados em envelope lacrado, não transparente, 
denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos serviços, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço por linha  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada linha, como também o 
valor total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

O Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos; 

5.2 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor maior R$ 3,00 
(três reais) por quilometro para a Linha 01 - Assentamento 12 de Outubro 1 e R$ 
2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por quilometro para as Linhas 02 - 
Assentamento 12 de outubro II e Linha 03 —Assentamento Keno e que não 
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atenderem às exigências do presente edital e de seus anexos e que apresentem 
omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.2. A não indicação dos prazos de prestação de serviços e validade exigidos na 
proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação lurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 
- MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro 
Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência e emitido com no mínimo três 
dias uteis anteriores a abertura do processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto  
da presente Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por 
força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

h) Certidão da Procuradoria Geral do Estado- PGE. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 
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b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  
art. 70  da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - 
IV), sob as penas da Lei. 

6.1.6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, 
autenticadas por cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou 
acompanhadas das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não 
serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.  

6.1.7 - Atestado de visita, conforme modelo constante do Anexo IX; Declaração de 
visita das linhas, que integra este edital, atestado pela Pregoeira da Prefeitura. 

6.1.8 - A licitante deverá visitar a linha do transporte escolar, após exame e estudo 
de toda a documentação constante deste edital, a fim de conhecer o trajeto, as 
facilidades e os recursos existentes, sendo necessário o Atestado de Visita que será 
expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, que fará parte da 
documentação. A visita deverá ocorrer no dia 29/01 a partir das 07:00 horas na 
Linha 02 - Assentamento 12 de Outubro II e a partir das 13:00 horas na Linha 01 - 
Assentamento 12 de Outubro 1 e no dia 30/01 na Linha 03 - Assentamento Keno a 
partir das 07:00 horas, sendo a saída em frente a Secretaria Municipal de 
Educação, juntamente com um servidor designado pela Secretaria para acompanhar 
os percursos, devendo ir com carro próprio e confirmar junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, pelo Fone: (0xx66) - 3546-2461. 

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
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representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista 
no Anexo VII juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor POR LINHA.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 
por LINHA da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 
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7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da 
convocação para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores unitários e totais de cada linha; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII- DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
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manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pela Pregoeira, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 
9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 
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9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por 
LINHA, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora da 
L1N}TA a licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por 
LINHA, e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos 
deste Edital e Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
Pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo a Pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A Pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 3°, do art. 43 da Lei n.°  8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, 
todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da 
Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital e Anexos; 

9.11. A Pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na 
fase de habilitação, como na de análise das propostas de preços. 
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Capítulo X - DOS PREÇOS 

10.1. Os preços serão considerados no seu valor por LINHA, expressos em moeda 
corrente, devendo especificar os valores por quilometro e total da linha, bem como 
a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital; 

10.2 Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem 
feita com os alunos dentro do veículo; 

10.3. Não serão aceitos preços maior que R$ 3,00 (três reais) por quilometro para a 
Linha 01 - Assentamento 12 de Outubro 1 e R$ 2,50 (dois reais e cinquenta 
centavos) por quilometro para as Linhas 02 - Assentamento 12 de outubro II e 
Linha 03 —Assentamento Keno. 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos quilômetros rodados apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII- DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital e seus anexos, que for declarada vencedora da 
LINHA, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente a linha do 
qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de Serviço. 
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13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento e 
atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração; 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 
vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
item 13.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - 

14.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência até 20 
(vinte) de Dezembro de 2013, a partir de sua assinatura, podendo ser rescindido 
antes do referido prazo em caso de aquisição de veículos para o transporte escolar 
por parte da contratante. 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Serviços, prestando os serviços constantes de sua 
proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no Anexo 1; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

1Fis— 
RUbL 



Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

h) A empresa deverá apresentar os seguintes documentos do condutor do 
veículo: Carteira Condutor tipo D, Comprovante de aprovação em curso 
especializado (Art. 138, Inciso 5° do CTB). 

h) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

Capitulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

e) Efetuar o recebimento dos serviços, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 
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d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

Capítulo XVIII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
Administração do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
• parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 

vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 
Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. A prestação dos serviços será feito nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e "b". 

Capítulo XIX - - DA RESCISAO 

19.1. A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666/93; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

M.0 
As 	 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

b) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, em caso de 
aquisição de veículos para o transporte escolar por parte da 
CONTRATANTE; 

c) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

d) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este 
Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão, devendo o Município, através da Pregoeira Oficial, julgar 
e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a Pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, com a 
devida justificação; 
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21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 1, da Lei n° 
8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pela Pregoeira e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a Pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, 
Centro, Fone/fax (066) 3546-3 100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - 
Termo de Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo Ill 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - 
Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 70  da Constituição 
Federal; 5) Anexo V - Anexo V - Relação de Documentos CRC - Pessoa Jurídica, 
6) Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 7) Anexo VII - Declaração de 
cumprimento dos requisitos de Habilitação, 8) Anexo VIII— Minuta do Contrato, 
Anexo IX - Atestado de Visita e X - Declaração da Escolha da Linha. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUDIA - MT, 21 de Janeiro de 2013. 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00312013 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM 
ALCANÇADOS 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à 
contratação dos serviços em questão poderá ser conseguida pelo recurso 
da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "Menor Preço Por item/linha". Assim, mediante tal 
critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 
diretamente do preço praticado no mercado em relação ao objeto 
ofertado pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 
menor preço POR LINHA/ITEM. 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente Certame Licitatório, a contratação de 
empresa especializada para fazer o transporte dos alunos da Educação 
Básica da rede municipal e estadual de ensino e professores se for o 
caso, da zona rural, assentamentos e/ou acampamentos, pavimentadas, 
não pavimentadas e vicinais. A contratação se efetivará por meio de 
contrato, com vigência estimada de 200 (duzentos) dias letivos, 
contados a partir de sua assinatura, condicionando a sua eficácia a 
partir da publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos se 
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for conveniente para a Contratante, na forma e nos termos do edital 
de Pregão Presencial e da Lei n° 8.666/93, bem como podendo ser 
rescindido em caso de aquisição de veículos para o transporte 
escolar por parte da prefeitura municipal. 

O transporte escolar será executado na zona rural com destino as escolas 
na zona rural e urbana, povoados e assentamento/acampamentos em 
micro-ônibus, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, e Anexos, que passam a fazer partes integrantes do Edital 
independente de transcrição; 

1- Caberá a secretaria e servidores da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e 
controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas e o numero de 
alunos serão indicados na Ordem de Serviço após informação, 
conferência e verificação das mesmas especialmente designado para tal 
finalidade. 

2- Os serviços serão executados através de veículo tipo Micro-ônibus, 
trafegando em estradas pavimentadas ou não e estarem em perfeito 
estado de uso e conservação e estarem disponíveis para execução dos 
serviços imediatamente após a comunicação formal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo que os serviços serão executados 
nos dias, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja 
necessidade e de comum acordo. 

3 - Os veículos deverão estar predisposto para realizar os serviços, 
conforme necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não. 
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4 - Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto 
licitado, expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria 
periódica, oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. 
Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do 
CONTRAN, e estar com documentação regular; 

5 - Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação 
visual em sua parte externa (sob orientação da Prefeitura), caracterizando 
que o mesmo está a serviço da Prefeitura Municipal através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e ainda, deverão ser 
conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 
qualificados para exercer tal função, nos termos da Resolução N° 168, de 
14/12/2004 - CONTRAN, portando obrigatoriamente crachá de 
identificação. 

6- A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e 
será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado 
pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos 
causados a terceiros. 

7 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
Combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

8 - Os veículos serão administrados e controlados, tendo como 
documento base a Planilha De Serviços Prestados, que poderá sofrer 
alterações para adequação e/ou outros que a Secretaria Municipal de 
Educação julgar necessário. 
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9 - Das respectivas Planilhas, poderão ser emitidos outros relatórios 
gerenciais. 

10- Ficará a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não atenderem aos padrões 
dos serviços contratados. 

11 - Os veículos somente poderão executar os serviços mediante 
autorização (ordem de tráfego) emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferido sem autorização ou 
incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pela 
contratante. 

12 - Por ocasião da assinatura do Contrato, a contratada deverá 
apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos: 
a)- Os veículos a serem apresentados na assinatura do contrato deverão 
estar com documentação completa e com certificado de propriedade em 
nome da contratada, admitindo-se entretanto estar em nome de terceiros, 
nesse caso, devendo ser apresentado contrato de prestação de serviços 
entre a contratada e o proprietário do veículo, cuja responsabilidade total 
será da contratada como, também situação de financiamento em sistema 
de Leasing, desde que esteja registrado no certificado de propriedade do 
veículo o nome da futura contratada como arrendatário. No caso de a 
vencedora ser cooperativa, a exigência é de que o veículo esteja em 
nome dos cooperados devidamente associados na data da assinatura do 
futuro contrato; 
b)- Em relação ao veículo a ser utilizado nos serviços, não será 
obrigatório que o mesmo esteja em nome da contratada, entretanto, 
deverá manter as mesmas características acima evidenciadas, bem como 
deverá ser apresentado contrato de prestação de serviços entre a 
contratada e o proprietário do veículo devidamente registrado em 
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cartório, cuja responsabilidade será total da contratada, não cabendo à 
contratante vinculo de qualquer natureza com tal contrato; 
c)- Seguro obrigatório; 
d)- Apólice de seguro, para o veículo em serviço, com cobertura total 
para os passageiros, com vigência durante todo o prazo contratual; 

13 - Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a 
informar e remeter a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, os 
documentos acima, referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

14 - A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de 
seus motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, quanto 
aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações 
levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências 
necessárias para a regularização da situação e não repetição dos fatos que 
gerarem as reclamações. 

15 - A contratada obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a 
contar da comunicação efetuada pela contratante, providenciando 
imediatamente meios compatíveis para complementação do translado 
interrompido. 

16 - Todo pessoal e veículo locado pela contratada para realização dos 
serviços, deverão apresentar-se a cada início e término dos trabalhos, no 
local determinado pela contratante, sendo expressamente proibido a 
permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis às suas 
atividades. 
17 - Todos os empregados da contratada deverão trabalhar sempre 
portando crachá de identificação da empresa. 
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18- A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus 
empregados durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de 
respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os 
servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

19 - Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da 
contratada e solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente 
comportamento condizente com suas funções e com as normas 
estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da 
contratante. 

20 - É vedado à contratada substituir qualquer empregado seu, quando 
em serviço, sem prévia e expressa comunicação à contratante. 

21 - A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de 
seus empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente 
por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

22 - Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou 
materiais causados por seus empregados em bens patrimoniais da 
contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e 
valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde 
que comprovado dolo ou culpa, do empregado da contratada. 

23 - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer 
empregado da contratada, o valor da indenização será descontado no ato 
do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em 
faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 
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24 - A contratada manterá a contratante livre de quaisquer 
reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer 
natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

25 - A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que 
permanecerá em período normal de expediente à disposição, para 
representá-la junto à contratante, o qual terá amplos poderes para 
responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer 
comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, qualquer 
funcionário da contratada que não o preposto ou o representante legal, 
poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
contratada e/ou contratante. 

26 - A contratada conforme o caso deverá manter em dia o registro de 
seus empregados a serviço da contratante, em livro próprio ou em fichas, 
devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do 
Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas 
mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

27 - Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as 
obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente 
de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com 
alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

PM..0 
FIs'3   
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

OBJETO:  

1- DO OBJETO 
1.1. - Contratação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede de 
Ensino Público Municipal e Estadual assim definidos: 
1.1 - Número de linhas itinerárias - 03 (três) linhas. 
Espécie de veículos: Micro-ônibus com capacidade mínima de 
passageiros sentados definida conforme a linha a seguir: 
1. 1.2 - Os Micro-ônibus ofertados para o transporte escolar deverá 
atender às exigências mínimas: 

a) seguro de acidentes pessoais com valor compatível com o mercado; 
b) bancos apropriados para o transporte de passageiros; 
c) possuir equipamentos de segurança dentro das normas da legislação 
de trânsito, em especial a Resolução n° 14/98 do CONTRAN e art. 136 
do CTB. 

1.2. -. Características das linhas: 
Itinerários: 

LINHA 1: Assentamento 12 de Outubro 1. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

no CTB. 

c) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da escola coletando alunos, 

entrando no sitio da aluna com necessidade especial, retoma a linha mestra 

ate o sitio do senhor Flavio, retomando a linha mestra, sentido BR 163 ate o 
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inicio da mata retornando ate a linha mestra da represa sentido escola, 

deixando os alunos no pátio da escola. O mesmo micro-onibus sairá 

novamente da escola até a BR 163, seguindo sentido Sinop até proximidade 

da lanchonete da morena, retornando sentido Itaúba, entrando no retiro e 

retornando para a escola. Estes trajetos serão realizados nos períodos 

ON 	vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 120 Km diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 3,00 

i) Valor estimado da Linha em R$: 72.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

LINHA 2 : Assentamento 12 de Outubro II. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

no CTB. 
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e) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da escola sentido BR 163 

coletando alunos, entrando na BR sentido Itaúba, entrando na Fazenda 

Primavera. Retornando a BR, seguindo a BR sentido Sinop, entrando na 

Fazenda Santa Lucia, retornando a BR sentido Sinop, entrando na Tribo 

Indígena Guajajara Guachopé sentido o Rio Teles Pires até a Fazenda São 

O Marcelo, retomando para a escola. Estes trajetos serão realizados nos 

períodos vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 180 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,50 

fl 	i) Valor estimado da Linha em R$: 90.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

LINHA 3: Assentamento Keno. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 
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b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

no CTB. 

e) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da Porteira, segue pegando 

alunos, em vários travessões, seguindo até a Escola. Estes trajetos serão 

realizados nos períodos vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

• d) Distância: Aproximadamente 160 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,50 

i) Valor estimado da Linha em R$: 80.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS 

O veículo destinado à condução de escolares ou outros transporte sResolução 
especializados terá seus equipamentos obrigatórios previstos emCONTRAN 
legislação específica. art. 40  

14/98, 

Dístico ESCOLAR 

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, 
à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR em preto, sendo que, em caso 

PD  i,art. 136, 111 
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de veículo com carroçaria pintada na cor amarela, as cores 
indicadas devem ser invertidas. 

Tacógrafo 

Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
tempo, a partir de 01.01.99. 

CTB, art. 136,1V e art. 
105 	II. 	Resolução 
14/98 art. i, i n° 21 e 
art. 	2°, 	III, 	Res. 	N° 
87/99, art. 30  e Res. 
92/99 

Lanternas 

Lanternas 	de 	luz 	branca, 	fosca 	ou 	amarela 	dispostas 	nasCTB, 
extremidades da parte 	superior dianteira e 	lanternas de 	luz 
vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira. 

art. 136, V 

Cintos de segurança 

Cintos em número igual à lotação 

Requisito do cinto 
2, item 3.1.4 

 

CTB, art 136, VI 

Res. 49/98, anexo, n° 

Pneus 

Pneus em condições de segurança Res. 14/98 

Laudos e Vistorias 

No ato de assinatura do contrato a contratada deverá apresentar 
laudo 	emitido 	pelo 	CIRETRAN/DETRAN, 	atestando 	suas 
condições 	de 	uso 	e 	trafegabilidade, 	bem 	como 	apresentar 
certificado de registro do respectivo veículo, comprovando sua 
propriedade. A contratada sujeitar-se-á 	as vistorias regulares a 
serem procedidas pela Secretaria Municipal de Educação, antes da 
assinatura dos contratos, evidenciando o rigoroso cumprimento 
das 	exigências contidas neste 	anexo. 	Periodicamente, 	e 	em 
calendário a ser elaborado pela referida Secretaria, novas e 
sucessivas vistorias serão procedidas pelo órgão municipal de 
trânsito visando a excelência dos serviços prestados. As datas e 
horários das VISTORIAS deverão ser rigorosamente respeitadas. 
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Sinalização 

Sinalização 	e outros itens 	de segurança: 	todos os demais es. 14/98 
equipamentos e 	itens nomeados pela 	legislação devem ser 
exigidos e fiscalizados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°  
003/2013 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER AS LINHAS: LINHA 1 - 
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2— ASSENTAMENTO 12 
DE OUTUBRO II E LINHA 3 - ASSENTAMENTO KENO. A Prefeitura 
Municipal de Cláudia/MT toma público que as 08:00 hrs do dia 01 de 
Fevereiro de 2013, estará abrindo as propostas, do pregão presencial, 
para as contratações supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à 
Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e também 
estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR.  Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do 
telefone (066) 3546-3 100. Cláudia/MT, 21 de Janeiro de 2013. 

João Batista 	DeI iveira 

AJ 
o Munipal 
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6.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita ás seguintes 
penalidades: 

6.2.1 Multa de até 10% sobre o valor contratado; 

6.2.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo de até 02 (dois) anos: 

6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida pura o certame, ensejaro retardamento da execução de seu objeto, não mantivera proposta, talhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cáceres polo 
prazo de até 05 (cinco) anos e, se foro caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual 
penado, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

6.4. A multa, eventualmente imposta à contratada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

6.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Prefeitura Municipal de Cáceres. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Os recursos financeiros pata pagamento das desposas de que trata a presente Licitação, são recursos 
prôpnicis do Município e correrão por contada seguinte Dotação Orçamentária: 

4spesas: Repasse do Programa Nacional de Alimentação Escolar ou Recursos Próprios, após emissão 
do Documento FisCal de recebimento de mercadorias. 

Classificação: 12.361.0011.2.044 - Manutenção da Merenda Escolar 
Ficha: 685. Dotação: 3.3.90.30.0072 - Materiais de Consumo 
Ficha: 686- Dotação: 3.3.90.30.0030 - Materiais de Consumo 
Ficha: 687- Dotação: 3.3.90.30.0002 - Materiais de Consumo 

Classificação: 12.365.0014.2.054 - Manut do Progr. Nacional de Alimentação Creches - PNAEC 
Ficha: 673 . Dotação: 33.90.30.0080- Materiais de Consumo 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de 

Registre de Preços; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII, XVII e XVIII do art. 

aditivo a presente ata de Registro de Preços. 

II 	Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão n 
13/2012JSME e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III é nadado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização Secretaria Municipal de Administração, no seu aspecto 
operacional e à Procuradoria Geral Municipal desta Prefeitura, nas questões legais. 

10. DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Cáceres, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 
dúvi, ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

PR 	EITIJRA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO -ã?JjEÃO PRESENCIAL N° 003/2013 
Objeto: CONTRATAÇÃO' 	EMPRESAS PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA FAZER AS LINHAS: LINHA 1 - ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2 
- ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO II E LINHA 3—ASSENTAMENTO KENO. A Prefeitura Municipal 
de Cláudia/MT torna público que as 08:00 hrs do dia 01 de Fevereiro de 2013, estará abrindo as propostas, 
do pregão presencial, para as contratações supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria 
de Administração, durante o horário de expediente e também estará disponível ao site ~.CLAUDIA. 
MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na 
Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 21 de 
Janeiro de 2013. 
João Batista Moraes De Oliveira- Prefeito Municipal 
Shirley Yotzchefiz - Pregoeira 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 00412013- RATIFICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Cláudia-MT, Sr° João Batista Moraes De Oliveira, toma público que, em virtude 
de haver concordado cem as justificativas apresentadas pelo Sr° Edivan Batista Boserra-Secrotârio 
Municipal de Planejamento e Fazenda, no processo de contratação direta de Locação do Imóvel onde 
funciona a Biblioteca Municipal-Tancredo Neves, junto a Sr° Orilde Lazanin, CPF. n° 018.207.851-
57 e RG. a° 1364205-7 SSPIMT, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), a serem pagos 
conforme disposições em contrato próprio (a ser celebrado), onde se formulou expediente de dispensa de 
licitação, flulcrada no caput do art.24, X da Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza 
a contratação, dando cumprimento ao que dispõe o art. 26 do mesmo diploma legal. Cláudia/MT., 21 de 
Janeiro de 2013. 
João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

AsplematlüO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
78 da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Ia 

Registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

fi) descumpnr qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

8.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a 
qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 

8.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ATA e no Edital, 

8.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

8.6. Caso a Secretaria Municipal de Administração, não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a 
seu exclusivo critério, poderá suspendera sua execução e/Ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavraturu do termo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N°00112013 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira Maria 
Aparecida Cavalcanti da Silva, torna público aos interessados que realizará licitação nu modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL n°001/2013, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE 02 (DOIS) MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARAATENDERA POPULAÇÃO DE COMODORO, 
cuja abertura ocorrerá às 08:00 horas do dia 01/0212013, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Espírito Santo n° 199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados na sala de Licitações. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone 
(0xu65) 3283-2404 coma Pregoeira/Equipe de Apoio das 8:30 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 21 de janeiro de 2013 

Maria Aparecida Cavalcanti da Silva 
Pregoeira 

Estrato para publicar: 
Diário Oficial do Estado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N°00212013 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira Maria 
Aparecida Cavalcanti da Silva, toma público aos interessados que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL— EDITAL n 002/2013, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS PARA FACULDADE NO MUNICIPIO DE V1LHENA-RO, 
ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, cuja abertura ocorrerá às 10:00 
horas do dia 0110212013, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espirito Santo n°199 E - Centro 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. Câmara Municipal de Cláudia, MT. 03 de 
Janeiro de 2013. 

ARNALDO FRANÇA 
Presidente. 

Publicado por: 
Davi Schleicher 

Código Identificador:06C67 125 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PORTARIA 04-2013 

PORTARIA N"00412013 

Súmula: Nomeia Comissão Permanente de Avaliação e 
Baixa do Patrimônio do Poder Legislativo Municipal de 
Cláudia, e dá outras providências. 

ARNALDO FRANÇA, Presidente da Câmara Municipal e Cláudia, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno da Casa e atendendo o disposto na 
Resolução 112 de 22 de Outubro de 2007; R E S O L V E :Art. 1°. 
Nomear para responderem pela Comissão Permanente de Avaliação e 
Baixa do Patrimônio do Poder Legislativo Municipal os seguintes 
idadãos: 1° - ROSANGELA MARQUES FLORENTINO - . 'residente 2° - DAVI SCHLEICHER - Secretário 30 - ELOI 

MUCK - Membro 4° - ROSANE MARIA BREMM KAEFFER - 
Membro Art. 2°. - A Comissão Permanente de Avaliação nomeada 
pela presente Portaria exercerá seus trabalhos no Biênio 
2013/2014.Art. 3°. - Esta Portaria entra em vigência na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. Gabinete do 
Presidente da Câmara Municipal de Cláudia - MT; em 03 de Janeiro 
de 201 3.ARNALDO FRANÇA - Presidente Afixe-se e publique-se: 

ELO! MUCK 
Diretor da Secretaria Administrativa 

Publicado por: 
Davi Schleicher 

Código Identificador:3ACA9B87 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PORTARIA 005-2013 

PORTARIA N° 005/2013 

SÚMULA: Nomeia Funcionário para exercer a função 
de fiscal de execução de contratos, firmados pelo 
Legislativo Municipal de Cláudia/MT. 

Mato Grosso, 22 de Janeiro de 2013 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 	ANO VIII N° 1642 

RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Cláudia-MT, Sr' João Batista Moraes De 
Oliveira, torna público que, em virtude de haver concordado com as 
justificativas apresentadas pelo Sr' Edivan Batista Beserra-
Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no processo de 
contratação direta de Locação do imóvel onde funciona a Biblioteca 
Municipal-Tancredo Neves, junto a Sr` Orilde Lazarin, CPF. n° 
018.207.851-57 e RG. n° 1364205-7 SSP/MT, no valor de R$ 
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), a serem pagos conforme 
disposições em contrato próprio (a ser celebrado), onde se formulou 
expediente de dispensa de licitação, fulcrada no caput do art.24, X da 
Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a 
contratação, dando cumprimento ao que dispõe o art. 26 do mesmo 
diploma legal. 

Cláudia/MT., 21 de Janeiro de 2013. 

JOÃO BA TIS TA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identificador:D95EF59B 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
AVISO DO PREGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE 
MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 003/2013 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER AS 
LINHAS: LINHA 1 - ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, 
LINHA 2— ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO II E LINHA 3 
- ASSENTAMENTO KENO. A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT toma público que as 08:00 hrs do dia 01 de Fevereiro de 
2013, estará abrindo as propostas, do pregão presencial, para as 
contratações supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à 
Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e 
também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 
expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 21 de 
Janeiro de 2013. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

é-RNALDO FRANÇA, Presidente da Câmara Municipal de Cláudia, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno da Casa RESOLVE:Artigo 1° - 
Nomear o Sr. ELOI MUCK, portador da Carteira de Identidade RG: 
559.203 SSP/MT., para exercer a função de fiscalizador de contratos 
em vigor e a serem contratados no exercício de 2013.Parágrafo 
Único: No caso de ser averiguada qualquer irregularidade na 
execução o fiscal nomeado deverá oficializar o Presidente da Casa e o 
responsável pelo Controle Intemo.Artigo 2° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.Câmara Municipal de Cláudia, MT. 03 de Janeiro de 2013. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira 

Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identificador:9E9DA562 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL PREVI- 
CLAUDIA 

EXTRATOS DOS CONTRATOS DO PREVI-CLAUDIA 

EXTRATO DO CONTRATO N"00312013. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DE CLÁUDIA/MT. 

CONTRATADO: ATOS CONSULTORIA PÚBLICA E 
EMPRESARIAL LTDA. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E TREINAMENTO NA REMESSA DAS 
INFORMAÇOES DO SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA 
INFORMATIZADA APLIC, REFERENTE O EXERCICIO DE 
2013; QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA ATOS 

ARNALDO FRANÇA 
Presidente. 

Publicado por: 
Davi Schleicher 

Código Identificador:A2D3 1FCO 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
AVISO DE DISPENSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'004/2013 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt  www.amm.org.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N° 003/2013 

O Município de Cláudia-MT, torna público as seguintes retificações 
no Edital do Pregão n° 003/2013, onde se lê na Linha 01: 
Assentamento 12 de Outubro 1 e na Linha 03 - Assentamento Keno: 
Veículo: Micro-ônibus com capacidade mínima de 31 lugares. Leia-
se corretamente: Micro-ônibus com capacidade mínima de 23 
lugares, e na linha 03: Assentamento Keno, onde se lê: g) Turno: 
Vespertino e Noturno, leia-se corretamente: Turno: matutino e 
vespertino, ficando marcada a nova data para as visitas no dia 05/02 
a partir das 07:00 horas na Linha 02 - Assentamento 12 de Outubro 
II e a partir das 13:00 horas na Linha 01 - Assentamento 12 de 
Outubro 1 e no dia 06/02 na Linha 03 - Assentamento Keno a partir 
das 07:00 horas. Abertura no dia 08 de Fevereiro ás 08:00 horas, O 
Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, 
durante o horário de expediente e também estará disponível no site 
WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 

• Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-
3 100. 

546- 
3100. CláudialMT, 28 de Janeiro de 2013. 

João 
24, 

atista M i r. De Oliveira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Segunda Feira, 28 de Janeiro de 2013 Diário O!
a..  
tciai N°25974 	 Página 45  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUG 

PREFLITUPJ\ MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°: 01/2013 

O Município de Barra do Bugres - M r, toma público, que no dia 08/02/2013 ás 08h:3' ii 
estará realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°.:01/201 3, des ta 
da a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA DEPARTAM 
TO DE AGUA E ESGOTOS DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES MT, demais informações 
edital completo poderão ser obtido gratuitamente junto a comissão de licitação, no Pa 
Municipal, sito à Praça Angelo Masson, 1000, Centro, de segunda a sexta-feira das 
7:00 as 13:00 e no site w.barradobugres.mt.gov.br, informações: (065)3361-1921. 
Barra do I3ugros-MT, 28 de janeiro do 2013. 
EDIRLEI SOARES DA COSTA. Pregoeiro Oficial 	DMT/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA- N° 0112013!PMBG.MT 

O Município de Barra do Garças/Mi, torna público que fará realizar Concorrência 
Pública n.° 00112013.Objeto Contratação de empresa de engenharia para a conclusão 
de construção da UPA Unidade de Pronto Atendimento Informamos que em uma 
rimeira etapa foram executadas as fundações e a alvenaria até a altura de 1,50m.

Data da Sessão Pública 04/03/2013,às14.00h (horário do Brasília) Informações e rdi 
tal: Setor de Licitação. Bloco 1, Rua Carajás, 522, Centro, Barra do Garças Ml. Fone. 
OXX.66.3402.2052. Barra do Garças,M E  28/01/2013. Antonio da silva Neto. Presidente 
da C.P.L. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE I.ICITAÇÃO N" 111/20 13 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos de Júlio - MT, nomeado pelo Decreto Municipal n° 004/2013, torna público para 
conhecimentos dos interessados a contratação abaixo: 

Objeto : Contratação de médico clínico geral. 
Contratado LULA NADiNtr SEGEIS,CFtM 3004. 

Vaio, global, AS 23.555.00 (vinte e três mil e quinhentos reais). 
Fundamento Legal Ao 24. inciso IV, da Lei 8.666193 

Dispensa de Licitação 6112813. 

Fica ratificada pelo prefeito municipal a dispensa de licitação em tela, contorme des-
pacho exarado no procedimento licitatódo, em consonância com a justificativa apre-
sentada e com o parecer jurídico, nos termos do artigo 26 da lei fl°  8.666/93 o suas 
alterações. 

Campos de Júlio - MT, 04 de Janeiro de 2013. 

Erie Rodrigo Pcttenan 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÀO PRESENCIAL N.'00412013. 
PROCESSO LICITATORIO N°-006/2013. 

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte. Estado de Mato Grosso, através do sou 
Pregoeiro oficial, designado pela portaria N.1-01312013 de 02.01.2013, comunica aos inter-
essados que será aborta a licitação na modalidade de Pregão presencial, tipo menor 
preço por Item rio.004/201  rio dia', 14.02.2013 as 10:00-horas-/Horário de Brasilia) com o 
objetivo de: Contratação de Profissionais na Prestação de Serviços de Enfermeiros (a) com 
Serviços nas seguintes unidades do atendimentos: no PSF URBANO, no PSF RURAL, na Atenção 
BÁSICA na Sede do Município, e na Unidade de Saúde do Distrito de Primavera do Fontoura, Cori-
forme Oocreto Municipal N°-28312010, e Lei Federal 10.520/2002 o subsidiada pela l.,oi 6.666 
de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, O Edital Completo estará a Disposição para 
consulta no setor de compras e licitações em horário comercial das 08h00min as 12Ir00min 
o das 14:00 a 18:00 horas, na sede da Prefeitura, sito a praça rrederico do Sou,a flrito 
Centro, informações pelo forre: 66.3577.1152. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL- N.°-005/2013. 
PROCESSO LICFIA'I'ORIO N°-007/2013. 

A Prefeitura Municipal de Carrabrava do Norte - Estado de Mato Grosso, através de seu 
Pregoeiro oficial, designado pela portaria N.0-013/2013 de 02.01.2013, comunica aos in 
teressudos que será aberta a licitação ria modalidade de Pregão preserrcial, tipo menor 

ç,eço por Item n0-Q0512013, no dia: 14.02.2013 as 16:00-horas-(Horário do Brasília) com o 

objetivo de: Contratação de Profissionais na Prestação de Serviços de Odontologo (a) com 
Serviços na seguinte unidade do atendimento: no PSF RURAL, Conformo Decreto Municipal 
N°.283/2010 o Lei Federal 10.520/20020 subsidiada pela Lei 8.666 de 21/06/19930 suas alte-
rações posteriores, O Edital Completo estará a Disposição para consulta no setor de 
compras e licitações em horário comercial das 08h00min as 12h00mIn e das 14:00 a 18:00 
horas, , na sede da Prefeitura, sito a praça Frederico de Souza Brito Centro, informa 

ãos pelo fone: 66.3577-1152. 
CANABRAVA DO NORTE-MT, 28 de JANEIRO DE 2.013. 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA - Pregoeiro OFICIAL - Portaria N.°-013/2013 
AsplematiDO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°003/2013 

O Município de Cláudia-M 1, torna público as seguintes retificações rio Edital do Pregão 
n° 003/2013, onde se lê na Linha 01: Assentamento 12 de Outubro 1 e na Linha 03 
- Assentamento Kono: Veículo Micro-ônibus com capacidade mínima de 31 lugares. 
Leia-se corretamente: Micro-ônibus com capacidade mínima de 23 lugares, e na linha 
03: Assentamento Keno, onde se lê: g) Turno: Vespertino e Noturno, leia-se correta-
mente: Turno, matutino e vespertino, ficando marcada a nova data para as visitas no 
dia 05/02 a partir das 07:00 horas na Linha 02 - Assentamento 12 de Outubro II e a 
partir das 13:00 horas na Linha 01 -Assentamento 12 de Outubro Iene dia 06/02 na 
Linha 03 -- Assentamento Keno a partir das 07:00 horas. Abertura no dia 08 de Fever-
eiro ás 1)801) horas, O Edital poderá ser obtido junto á Secretaria de Administração, 
durante o horário de expediente e também estará disponível no site ~.CLAUDIA. 
M1.00V.Bl4. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 
de Licitação, ria Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 
3546-3100. Cláudia/MT, 28 de Janeiro de 2013. 

João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 
Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

Aspiem atIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

AVISO DE RESULTADO - DISPENSA N°. 002/2013 
A Prefeitura Municipal de Colider, através da Comissão Permanente de Licitação, co-
munica a todos os interessados que o PROCESSO DE DISPENSA realizado no dia 22 
de Janreiro de 2013 as 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal para Locação de 
imóveis para aterrder as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, local a ser 
locado sito Rua Professora Isabel Marfins da Silva Centro, do município de Colider/MT 
Onde se consagrou vencedor o seguinte Licitante: TIAGO CARVALHO MILANI. Colidor 

ME 25 de Janeiro de 2013. CARLOS ABRMO GAlA- Presidente da CPL 

AVISO DE RESUL'I'ADO - PREGAO PRESENCIAL - SRP N°. 001/2013 
A Prefeitura Municipal de Colider, através da Equipe de Pregoeiro, comunica a todos 
que se realizou no dia 23 DE JANEIRO DE 2013 as 07:30 horas na sede da Prefei-
tura Municipal, o PREGÃO PRESENCIAL - Registro de Preços para fatura e even-
tual aquisição do géneros alimentícios em geral (carnes, hortifrutigranjeiros e demais 
géneros alimentícios), e ao Programa Merenda Escolar, material de consumo conforme 
especificações e condições constantes no Edital e seus anexos", através do Edital 
n0.001-2013, junto a sede da Prefeitura Municipal localizada na Travessa dos Parecis 
n°. 085 - Centro , Fone (66) :3541- 6300 das 08:00 às 12:00 h.Onde se consagrou 
vencedores da Presente Licitação: DENISIA BRITO R$ 168.909,46 - J. ASSIS E CIA 
LIDA-ME R$ 119.273,08- JAIR RUDINEI PETERS & CIA LTDA R$ 42.756,68- MAR-
TINS & BRUCHMAN MARTINS LTDA R$ 542.818,59- SONIA POMPERMAYER - ME 
R$ 59.759,38 e R$ 48.122,/0. Colidor- MT, 28 de Janeiro de 2013. CARLOS ABRMO 
CAIA- Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°003/2013 REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAl.., no dia 07 de Fevereiro de 2013, ás 08:00 horas, na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Colider/MT, tendo como objeto Registro de Preços para f u-
tura e everrtual Prestação de Serviço em Exames Laboratoriais da Atenção Básica e 
Média Complexidade em atenrdimerrto a Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 
Colidor- MT, conforme especificações e condições constantes no Edital e seus anexos. 
O Edital completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Mu. 
rrieipal de Colíder -- Comissão Permanente de Licitação, sito na Travessa dos Parecis 
ri* 85, Bairro Centro, Setor Leste - Cotíder/MT. Colider/MT, em 28 de Janeiro de 2013. 
CARLOS ABRAÃO GAlA- Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
CANCFI.AMENTO DO PREGÃO PRESENCIAI. N° 003/2013 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira 
Mana Aparecida Cavalcanti da Silva, toma público aos interessados que o Edital de Pregã,v 

As 	  

Rurá—, 	 



Razão Social: 	  

CNPJ N° 	  

Endereço: 	  

E-mail: 	  

Cidade: 	 Estado: 	Telefone: 	 Fax: 

Pessoa para contato: 

Recebemos, por intermédio do acesso à página do www.claudia.mt.gov.br,  cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: 

    

de 	 de 2013. 

         

  

Assinatura/Carimbo 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Cláudia/MT e a 
licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada/entrega do edital 
e remeter à Comissão Permanente de Licitações por meio dos fax(s) (066) 3546-
3100 ou e-mail: claudialicita@hotrnail.com.br  

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações, a 
Pregoeira e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Fis___ 
EM.0 

Rub À 



Fs 
Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-C!áudia-MT 

EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO 

MODALIDADE: PREGÃO N. 003/2013 

(Regida pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8883/94 e da 
Lei n.2  9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por Linha. 
Objeto: 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
FAZER A LINHA 1 - ASSENTAMENTO 12 DE 
OUTUBRO 1, LINHA 2 - ASSENTAMENTO 12 DE 
OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO KENO. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 08 de Fevereiro de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
local e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

Hora: 08:00 horas 

Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (Anexo VI), 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de 
Documentação e Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, havendo 
uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 lOO-Cláudia-MT 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 
de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 

Capítulo 1- DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ri 

	

	PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
FAZER A LINHA 1— ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2—
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO 
KENO. 

1.1. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
(109)05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - Secretaria Mun. De Educação e 
Cultura 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, 

que devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e 
estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura 
Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V 
do edital). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.°  
01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, 
não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.°  003/2013 

Data e hora da abertura: 08/02/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 003/2013 

Data e hora da abertura: 08/02/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo,- rocesso; 

Prefeitura Prefeitura Municipal de Cláudia 



PLC 
Fis \ 
Rub   

1 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designada como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 
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4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar, junto a Pregoeira, os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer 
a Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc; 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados inabilita a licitante, e inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo VII. 

Capitulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta 
de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n.° do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - corrente, 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 
deverão estar embalados em envelope lacrado, não transparente, 
denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos serviços, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço por linha  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada linha, como também o 
valor total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

f) Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos; 

5.2 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor maior R$ 3,00 
(três reais) por quilometro para a Linha 01 - Assentamento 12 de Outubro 1 e R$ 
2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por quilometro para as Linhas 02 - 
Assentamento 12 de outubro II e Linha 03 —Assentamento Keno e que não 
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atenderem às exigências do presente edital e de seus anexos e que apresentem 
omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.2. A não indicação dos prazos de prestação de serviços e validade exigidos na 
proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
O Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 

- MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro 
Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência e emitido com no mínimo três 
dias uteis anteriores a abertura do processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por 
força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
O prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

h) Certidão da Procuradoria Geral do Estado- PGE. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 
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b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  
art. 7° da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - 
IV), sob as penas da Lei. 

6.1.6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, 
autenticadas por cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou 
acompanhadas das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não 
serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.  

6.1.7 - Atestado de visita, conforme modelo constante do Anexo IX; Declaração de 
visita das linhas, que integra este edital, atestado pela Pregoeira da Prefeitura. 

6.1.8 - A licitante deverá visitar a linha do transporte escolar, após exame e estudo 
de toda a documentação constante deste edital, a fim de conhecer o trajeto, as 
facilidades e os recursos existentes, sendo necessário o Atestado de Visita que será 
expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, que fará parte da 
documentação. A visita deverá ocorrer no dia 05/02 a partir das 07:00 horas na 
Linha 02 - Assentamento 12 de Outubro II e a partir das 13:00 horas na Linha 01 - 
Assentamento 12 de Outubro 1 e no dia 06/02 na Linha 03 - Assentamento Keno a 
partir das 07:00 horas, sendo a saída em frente a Secretaria Municipal de 
Educação, juntamente com um servidor designado pela Secretaria para acompanhar 
os percursos, devendo ir com carro próprio e confirmar junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, pelo Fone: (0xx66) - 3546-2461. 

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  

7. 1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
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representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista 
no Anexo VII juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor POR LINHA.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 
por LINHA da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 
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7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da 
convocação para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores unitários e totais de cada linha; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIU:...  DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
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manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pela Pregoeira, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 
9.6e9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 
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9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por 
LINHAS  apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora da 
LINHA a licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por 
LINHA, e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos 
deste Edital e Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
Pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo a Pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A Pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 3°, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, 
todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da 
Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital e Anexos; 

9.11. A Pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na 
fase de habilitação, como na de análise das propostas de preços. 
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Capítulo X - DOS PREÇOS 

10.1. Os preços serão considerados no seu valor por LINHA, expressos em moeda 
corrente, devendo especificar os valores por quilometro e total da linha, bem como 
a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital; 

10.2 Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem 
feita com os alunos dentro do veículo; 

10.3. Não serão aceitos preços maior que R$ 3,00 (três reais) por quilometro para a 
Linha 01 - Assentamento 12 de Outubro 1 e R$ 2,50 (dois reais e cinquenta 
centavos) por quilometro para as Linhas 02 - Assentamento 12 de outubro II e 
Linha 03 —Assentamento Keno. 

Capitulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos quilômetros rodados apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII DA ADJUDICAÇAO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital e seus anexos, que for declarada vencedora da 
LINHA, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente a linha do 
qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de Serviço. 
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13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento e 
atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração; 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 
vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
item 13.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência até 20 
(vinte) de Dezembro de 2013, a partir de sua assinatura, podendo ser rescindido 
antes do referido prazo em caso de aquisição de veículos para o transporte escolar 
por parte da contratante. 

Capitulo XV - DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Serviços, prestando os serviços constantes de sua 
proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no Anexo 1; 
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b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

h) A empresa deverá apresentar os seguintes documentos do condutor do 
veículo: Carteira Condutor tipo D, Comprovante de aprovação em curso 
especializado (Art. 138, Inciso 5° do CTB). 

h) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

Capítulo XVI - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento dos serviços, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 
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d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

Capítulo XVII DAS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
Administração do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 
Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. A prestação dos serviços será feito nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666/93; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-1`one-3546-3 100-Cláudia-MT 

b) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, em caso de 
aquisição de veículos para o transporte escolar por parte da 
CONTRATANTE; 

c) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

d) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este 
Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão, devendo o Município, através da Pregoeira Oficial, julgar 
e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a Pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, com a 
devida justificação; 
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21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 10,  da Lei 
8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pela Pregoeira e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a Pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn', 
Centro, Fone/fax (066) 3546-3 100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - 
Termo de Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - 
Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 71  da Constituição 
Federal; 5) Anexo V - Anexo V - Relação de Documentos CRC - Pessoa Jurídica, 
6) Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 7) Anexo VII - Declaração de 
cumprimento dos requisitos de Habilitação, 8) Anexo VIII— Minuta do Contrato, 
Anexo IX - Atestado de Visita e X - Declaração da Escolha da Linha. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUDIA - MT, 21 de Janeiro de 2013. 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM 
ALCANÇADOS 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à 
contratação dos serviços em questão poderá ser conseguida pelo recurso 
da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "Menor Preço Por item/linha". Assim, mediante tal 
critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 
diretamente do preço praticado no mercado em relação ao objeto 
ofertado pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 
menor preço POR LINHA/ITEM. 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente Certame Licitatório, a contratação de 
empresa especializada para fazer o transporte dos alunos da Educação 
Básica da rede municipal e estadual de ensino e professores se for o 
caso, da zona rural, assentamentos e/ou acampamentos, pavimentadas, 
não pavimentadas e vicinais. A contratação se efetivará por meio de 
contrato, com vigência estimada de 200 (duzentos) dias letivos, 
contados a partir de sua assinatura, condicionando a sua eficácia a 
partir da publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos se 
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for conveniente para a Contratante, na forma e nos termos do edital 
de Pregão Presencial e da Lei n° 8.666/93, bem como podendo ser 
rescindido em caso de aquisição de veículos para o transporte 
escolar por parte da prefeitura municipal. 

O transporte escolar será executado na zona rural com destino as escolas 
na zona rural e urbana, povoados e assentamento/acampamentos em 
micro-ônibus, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, e Anexos, que passam a fazer partes integrantes do Edital 
independente de transcrição; 

1- Caberá a secretaria e servidores da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e 
controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas e o numero de 
alunos serão indicados na Ordem de Serviço após informação, 
conferência e verificação das mesmas especialmente designado para tal 
finalidade. 

2- Os serviços serão executados através de veículo tipo Micro-ônibus, 
trafegando em estradas pavimentadas ou não e estarem em perfeito 
estado de uso e conservação e estarem disponíveis para execução dos 
serviços imediatamente após a comunicação formal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo que os serviços serão executados 
nos dias, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja 
necessidade e de comum acordo. 

3 - Os veículos deverão estar predisposto para realizar os serviços, 
conforme necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não. 
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4 - Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto 
licitado, expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria 
periódica, oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. 
Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do 
CONTRAN, e estar com documentação regular; 

5 - Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação 
visual em sua parte externa (sob orientação da Prefeitura), caracterizando 
que o mesmo está a serviço da Prefeitura Municipal através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e ainda, deverão ser 
conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 
qualificados para exercer tal função, nos termos da Resolução N° 168, de 
14/12/2004 - CONTRAN, portando obrigatoriamente crachá de 
identificação. 

6- A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e 
será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado 
pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos 
causados a terceiros. 

7 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
Combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

8 - Os veículos serão administrados e controlados, tendo como 
documento base a Planilha De Serviços Prestados, que poderá sofrer 
alterações para adequação e/ou outros que a Secretaria Municipal de 
Educação julgar necessário. 	
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9 - Das respectivas Planilhas, poderão ser emitidos outros relatórios 
gerenciais. 

10- Ficará a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não atenderem aos padrões 
dos serviços contratados. 

11 - Os veículos somente poderão executar os serviços mediante 
autorização (ordem de tráfego) emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferido sem autorização ou 
incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pela 
contratante. 

12 - Por ocasião da assinatura do Contrato, a contratada deverá 
apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos: 
a)- Os veículos a serem apresentados na assinatura do contrato deverão 
estar com documentação completa e com certificado de propriedade em 
nome da contratada, admitindo-se entretanto estar em nome de terceiros, 
nesse caso, devendo ser apresentado contrato de prestação de serviços 
entre a contratada e o proprietário do veículo, cuja responsabilidade total 
será da contratada como, também situação de financiamento em sistema 
de Leasing, desde que esteja registrado no certificado de propriedade do 
veículo o nome da futura contratada como arrendatário. No caso de a 
vencedora ser cooperativa, a exigência é de que o veículo esteja em 
nome dos cooperados devidamente associados na data da assinatura do 
futuro contrato; 
b)- Em relação ao veículo a ser utilizado nos serviços, não será 
obrigatório que o mesmo esteja em nome da contratada, entretanto, 
deverá manter as mesmas características acima evidenciadas, bem como 
deverá ser apresentado contrato de prestação de serviços entre a 
contratada e o proprietário do veículo devidamente  registrado em 
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cartório, cuja responsabilidade será total da contratada, não cabendo à 
contratante vinculo de qualquer natureza com tal contrato; 
e)- Seguro obrigatório; 
d)- Apólice de seguro, para o veículo em serviço, com cobertura total 
para os passageiros, com vigência durante todo o prazo contratual; 

13 - Em caso de substituiço de veículo, a contratada obriga-se a 
informar e remeter a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, os 
documentos acima, referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

14 - A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de 
seus motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, quanto 
aos níveis de veloci Je nas vias e ruas, acatando as reclamações 
levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências 
necessárias para a regularização da situação e não repetição dos fatos que 
gerarem as reclamações. 

15 - A contratada obr -se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso 
no prazo de até 24 (v te e quatro) horas após a constatação do fato, a 
contar da comunicaco efetuada pela contratante, providenciando 
imediatamente meios compatíveis para complementação do translado 
interrompido. 

16 - Todo pessoal e 'culo locado pela contratada para realização dos 
serviços, deverão aprr 'ritar-se a cada início e término dos trabalhos, no 
local determinado pe contratante, sendo expressamente proibido a 
permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis às suas 
atividades. 
17 - Todos os emp'' ;ados da contratada deverão trabalhar sempre 
portando crachá de id ificaço da empresa. 
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18- A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus 
empregados durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de 
respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os 
servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

19 - Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da 
contratada e solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente 
comportamento condizente com suas funções e com as normas 
estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da 
contratante. 

20 - É vedado à contratada substituir qualquer empregado seu, quando 
em serviço, sem prévia e expressa comunicação à contratante. 

21 - A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de 
seus empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente 
por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

22 - Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou 
materiais 	por seus empregados em bens patrimoniais da 
contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e 
valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde 
que comprovado dolo ou culpa, do empregado da contratada. 

23 - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer 
empregado da contratada, o valor da indenização será descontado no ato 
do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em 
faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 
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24 - A contratada manterá a contratante livre de quaisquer 
reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer 
natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

25 - A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que 
permanecerá em período normal de expediente à disposição, para 
representá-la junto à contratante, o qual terá amplos poderes para 
responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer 
comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, qualquer 
funcionário da contratada que não o preposto ou o representante legal, 
poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
contratada e/ou contratante. 

26 - A contratada conforme o caso deverá manter em dia o registro de 
seus empregados a serviço da contratante, em livro próprio ou em fichas, 
devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do 
Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas 
mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

27 - Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as 
obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente 
de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com 
alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

c 
 

c  
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OBJETO:  

1-DO OBJETO 
1.1. - Contratação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede de 
Ensino Público Municipal e Estadual assim definidos: 
1.1 - Número de linhas itinerárias - 03 (três) linhas. 
Espécie de veículos: Micro-ônibus com capacidade mínima de 
passageiros sentados definida conforme as linhas a seguir: 
1. 1.2 - Os Micro-ônibus ofertados para o transporte escolar deverá 
atender às exigências mínimas: 

a) seguro de acidentes pessoais com valor compatível com o mercado; 
b) bancos apropriados para o transporte de passageiros; 
c) possuir equipamentos de segurança dentro das normas da legislação 
de trânsito, em especial a Resolução n° 14/98 do CONTRAN e art. 136 
doCTB. 

1.2. -. Características das linhas: 
Itinerários: 

LINHA 1: Assentamento 12 de Outubro 1. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 23 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

noCTB. 

e) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da escola coletando alunos, 

entrando no sitio da aluna com necessidade especial, retorna a linha mestra 

ate o sitio do senhor Flavio, retornando a linha mestra, sentido BR 163 ate o 
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inicio da mata retornando ate a linha mestra da represa sentido escola, 

deixando os alunos no pátio da escola. O mesmo micro-onibus sairá 

novamente da escola até a BR 163, seguindo sentido Sinop até proximidade 

da lanchonete da morena, retornando sentido Itaúba, entrando no retiro e 

retornando para a escola. Estes trajetos serão realizados nos períodos 

vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 120 Km diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 3,00 

i) Valor estimado da Linha em R$: 72.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

LINHA 2: Assentamento 12 de Outubro II. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 23 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 

b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

noCTB. 
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c) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da escola sentido BR 163 

coletando alunos, entrando na BR sentido Itaúba, entrando na Fazenda 

Primavera. Retornando a BR, seguindo a BR sentido Sinop, entrando na 

Fazenda Santa Lucia, retornando a BR sentido Sinop, entrando na Tribo 

Indígena Guajajara Guachopé sentido o Rio Teles Pires até a Fazenda São 

Marcelo, retornando para a escola. Estes trajetos serão realizados nos 

períodos vespertino e noturno, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 180 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 200 

O Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Vespertino e Noturno 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,50 

i) Valor estimado da Linha em R$: 90.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

LINHA 3: Assentamento Keno. 

a) Veículo: Micro Ônibus com capacidade mínima de 31 lugares, que atenda 

as normas do Código de Trânsito Brasileiro —CTB - para o transporte escolar. 
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b) Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos 

noCTB. 

c) Itinerário: - Local de saída e percurso: Saída da Porteira, segue pegando 

alunos, em vários travessões, seguindo até a Escola. Estes trajetos serão 

realizados nos períodos matutino e vespertino, sempre no mesmo itinerário. 

d) Distância: Aproximadamente 160 Kms diários. 

e) Dias Letivos: 200 

f) Alunos: A Secretaria Municipal de Educação fornecerá a relação oficial de 

alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o transporte de 

passageiro sem a autorização prévia da SMEC. 

g) Turno: Matutino e Vespertino. 

h) Preço máximo por Km: R$ 2,50 

i) Valor estimado da Linha em R$: 80.000,00 

j) Somente será computado e pago como km rodado, a quilometragem feita 

com os alunos dentro do veículo. 

EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS 

O veículo destinado à condução de escolares ou outros transportesResolução 
especializados terá seus equipamentos obrigatórios previstos emCONTRAN 
legislação específica. 

14/98, 
art. 40  

Dístico ESCOLAR 

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, 
à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira daCTB 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR em preto, sendo que, em caso art. 136 III ' 	' 	- 

Eis 	
 C 

Rub/   
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